
Art. I o - F ica f ix a d o  em R$ 4 .0 0 0 ,0 0  (q u a t ro  m il 

R e a is ) ,  o v a lo r  do s u b s íd io  m en sa l dos  V e re a d o re s  da C âm a ra  

M u n ic ip a l  de I ra t i  -  PR, a p a r t i r  de I o de j a n e i r o  de 2009 .

§ I o - o s u b s íd io  m en sa l do P re s id e n te  da C â m a ra  

se rá  a c re s c id o  de 25%  ( v in te  e c in co  po r c e n to ) .

§ 2 o - S e rá  d e s c o n ta d o  o p e r c e n tu a l  de 20%  

(v in te  po r  ce n to )  do s u b s íd io  m e n sa l ,  pa ra  cada  fa lta  do 

v e r e a d o r  à re u n iã o .

Art. 2o - Aos subsídios fixados por esta Resolução, será 

assegurada revisão anual, nas mesmas datas e no mesmo índice do 

reajuste concedido ao funcionalismo municipal, respeitado o previsto no 

Artigo 37, incisos X, XI e XV, da Constituição Federal, tendo como limite 
máximo a correção inflacionária dos 12 (doze) meses anteriores à 

concessão da reposição de subsídios, apurada segundo o índice oficial que 

reflita a variação de preços ao consumidor, aprovado pela legislação 

local..




